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INDICAÇAON^ 508/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno

(RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e

posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE:SEJA SOLICITADO AO PREFEITO A IMPLEMENTAÇÃO DE CLÍNICA

ESCOLA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO AO AUTISMO.

JUSTIFICAÇÃO

O aumento no diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) requer políticas

públicas que assegurem a inclusão e o tratamento adequado dessas pessoas. A criação

de uma Clínica Escola no município visa proporcionar um atendimento multidisciplinar,

foco no desenvolvimento integral das pessoas com TEA, desde a infância até a vida

adulta. Essa clínica atuaria em parceria com as secretarias de Educação, Saúde e

Assistência Social, garantindo uma abordagem holística.

com

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 15 DE AGOSTO DE 2024.

Guilherme Dall'Agnol
Vereador autor (PL)
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